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►8 Objetivos de Desenvolvimento do Milénio com 

diversas metas a ser atingidas. 

► Adoptados pela Assembleia-Geral da ONU a 18  

de dezembro de 2005. 

► A ser atingidos até 2015, alguns dos quais mais 

cedo, outros mais tarde. 

►Monitorizados pelo Secretário-Geral da ONU e pelo 

PNUD (Programa de Desenvolvimento das Nações 

Unidas). 
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Objetivo 1: Erradicar a pobreza extrema e a fome. 

- Reduzir para metade a proporção da população 

mundial cujo rendimento é inferior a 1 dólar por dia. 

- Reduzir para metade a percentagem da população 

que passa fome. 

__________________________________________ 
 

 O Relatório de Desenvolvimento Humano do PNUD de 

2005 relatava que ainda mais de 1.2 biliões de pessoas 

em todo o mundo vivem com menos de um dólar por dia. 

Outros 1.5 biliões de pessoas devem sobreviver com um 

a dois dólares por dia. 
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Objetivo 2: Alcançar a educação primária 

universal. 

- Garantir que todas as crianças, meninos e meninas, 

terminem um ciclo completo do ensino primário. 

__________________________________________ 

Tal como demonstrado pelo Relatório dos ODM de 

2005, uma em cada cinco meninas em idade escolar 

(escola primária) não frequenta a escola; um em 

cada seis meninos com essa idade não frequenta a 

escola. 
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Objetivo 3: Promover a igualdade do género e 

empoderar as mulheres. 

- Eliminar as disparidades de género no ensino 

primário e secundário, se possível até 2005, e em 

todos os níveis de ensino, o mais tardar até 2015. 

_________________________________________ 

Há várias medidas a ser tomadas; os dados 

demonstram que o sucesso ainda não foi alcançado. 

Em 2005, 14 milhões de meninas não frequentavam o 

ensino básico – uma falha clara na prossecução do 

primeiro segmento deste objetivo. (Fonte: Relatório de 

Desenvolvimento Humano do PNUD de 2005, p. 44) 
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Objetivo 4: Reduzir a mortalidade infantil. 

- Reduzir em dois terços a taxa de mortalidade de 

menores de cinco anos. 

__________________________________________ 
 

Em 2002, a cada três segundos 

morria uma criança – quase  

todas nos países em vias de  

desenvolvimento. A mortalidade  

infantil é um indicador importante  

relativo ao desenvolvimento humano. 

(Relatório de Desenvolvimento Humano do PNUD de 2005, p. 27) 
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Objetivo 5: Melhorar a saúde materna. 

- Reduzir em três quartos a taxa de mortalidade 

materna.  

__________________________________________ 

Os dados sobre a mortalidade materna revelam o 

estado das outras áreas do desenvolvimento 

humano. Tal como aponta o Relatório dos ODM de 

2006, a mortalidade materna depende em grande 

medida do estado da saúde pública e da 

disponibilidade de pessoal médico.(Relatório dos ODM de 

2006, p. 12) 
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Objetivo 6: Combater o VIH/SIDA, a malária e 

outras doenças. 

- Deter e começar a reduzir a propagação do 

VIH/SIDA. 

- Deter e começar a reduzir a incidência da malária e 

de outras doenças. 

__________________________________________ 
 

O combate intensificado ao VIH/SIDA e outras doenças deve ser 

acompanhado de uma estratégia abrangente, por exemplo, 

através da garantia de acesso em condições de igualdade à 

educação, do empoderamento das mulheres, entre muitas 

outras medidas (Relatório de Desenvolvimento Humano do PNUD de 

2006, p.48.) 
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Objetivo 7: Assegurar a sustentabilidade 

ambiental. 

- Integrar os princípios do desenvolvimento 

sustentável nas políticas e programas nacionais: 

inverter a perda de recursos ambientais. 
 

- Reduzir para metade a percentagem da população 

sem acesso sustentável a água potável. 
 

- Até 2020, melhorar consideravelmente a vida de 

pelo menos 100 milhões de pessoas que vivem em 

bairros degradados. 

Direito a não Viver na  

Pobreza 
Centro de Direitos Humanos 

Faculdade de Direito 
Universidade de Coimbra 



© 2013 

Objetivo 8: Desenvolver uma parceria global para o 

desenvolvimento. 

- Continuar a criar um sistema comercial e financeiro 

aberto, baseado em regras, previsível e não 

discriminatório. 

- Responder às necessidades especiais dos países 

menos avançados. 

- Responder às necessidades especiais dos países 

sem litoral e dos pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento. 

- Tratar de uma maneira global os problemas da 

dívida dos países em desenvolvimento. 
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Objetivo 8: Desenvolver uma parceria global para 

o desenvolvimento. 

- Em cooperação com os países em desenvolvimento, 

desenvolver estratégias para o trabalho decente e 

produtivo da juventude. 

- Em cooperação com as empresas farmacêuticas, 

assegurar o acesso a medicamentos essenciais a 

preços comportáveis, nos países em 

desenvolvimento. 

- Em cooperação com o sector privado, tornar 

acessíveis os benefícios das novas tecnologias - em 

especial nas áreas da informação e da comunicação. 
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Algumas questões subsistem…. 

►Por que razão necessitamos dos Objetivos de 

Desenvolvimento do Milénio? 

►Quais são as áreas problemáticas a este respeito? 

►Vê discrepâncias entre os ODM e o processo de 

globalização? 

►Na sua opinião, o seu país contribui em medida 

suficiente para se poderem alcançar os ODM? 

►Como pode ser medido o sucesso na 

implementação, quando faltam dados estatísticos 

fiáveis? 
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Informação adicional 

 

 

►United Nations Millennium Declaration, A/RES/55/2, 18 

December 2000, 

http://www.un.org/millennium/declaration/ares552e.pdf 

 

►UN Millennium Development Goals Report 2006, 

http://mdgs.un.org/unsd/mdg/Resources/Static/Products/

Progress2006/MDGReport2006.pdf 

 

►UNDP Human Development Report 2006, 

http://hdr.undp.org/reports/ 
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